MUNICÍPIO DE  PORTO VELHO

PROCURADORIA GERAL




Parecer:
 369/PGM/2002

Processo: 
 07-0438-00

Procedência: 
SEMAD

Interessado: 
XXXXXXXXXXXXXX

Assunto: 
INVESTIDURA EM CARGO PÚBLICO PARA CIDADÃO COM ANTECEDENTES CRIMINAIS
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1.

Neste processo há questão para análise e parecer sobre a possibilidade jurídica ou não de investidura, em cargo público no Município, de candidato aprovado em concurso, mas com antecedentes criminais. Dos presentes autos, em folhas numeradas, constam, na forma da Lei, todos os documentos necessários à apreciação da questão. É o bastante relatório. 

2.

Passamos a analisar, fundamentar e concluir, para subsidiar a tomada de decisão da autoridade executiva. E o fazemos por obrigação com a coisa pública, enfim, com os princípios que regem a administração pública ( art. 37, CF/88), e elementos do direito administrativo. 

3.

Entendemos que o fato de o candidato apresentar certidões com antecedentes criminais, desde que tal não implique trânsito em julgado, não pode ser impeditivo para que assuma o cargo pleiteado, cargo este dos mais simples, uma vez que a CF/88 é clara, no art. 5º:

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença penal condenatória;

4.

Por outro lado, no caso de condenação, tem-se que aferir se os até limites ela impede ou não o exercício de cargos públicos, pois cada pena é individualizada para o caso concreto, como manda o art. 5º da CF/88, com nossos grifos:

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as seguintes:

a) privação ou restrição da liberdade;

b) perda de bens;

c) multa;

d) prestação social alternativa;

e) suspensão ou interdição de direitos;

5.

É cediço que a lei mencionada é o Código Penal, diploma substantivo em matéria penal, e recepcionado pela CF/88. Como a “suspensão ou interdição de direitos” é modalidade de pena, ela deve ser expressa na sentença para o caso concreto, e não decorre necessariamente, implicitamente, por exemplo, da “privação ou restrição da liberdade”. Aliás, admitir essa implicação seria uma crassa heresia jurídica.

5.1.

Ou seja, pelo fato de o cidadão estar condenado à privação da liberdade, não quer dizer que seja um “pária social”, sob pena da ida ao presídio ser uma ida sem volta, como constaria do frontispício do próprio Inferno, descrito terrivelmente por Dante Alighieri, em sua obra “A Divina Comédia”: “Quem entrar aqui, esqueça a esperança”. Toda a tendência do Direito conquistada no século XX foi no sentido da conquista da dignidade humana, que se traduz na cidadania. E nesse ponto, o direito ao trabalho é primordial ( inclusive é direito assegurado ao presidiário) na construção de uma sociedade solidária, objetivo fundamental da República, previsto no artigo 3º da CF/88.

6.

Finalmente, o Código Penal, código ontológico do assunto debatido, ao dispor sobre a pena de interdição temporária de direitos, é no seguinte sentido:

Art. 47. As penas de interdição temporária de direitos são: (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.07.1984)

I - proibição do exercício de cargo, função ou atividade pública, bem como de mandato eletivo; (Redação dada ao inciso pela Lei nº 7.209, de 11.07.1984)

II - proibição do exercício de profissão, atividade ou ofício que dependam de habilitação especial, de licença ou autorização do poder público; (Redação dada ao inciso pela Lei nº 7.209, de 11.07.1984)

III - suspensão de autorização ou de habilitação para dirigir veículo; (Redação dada ao inciso pela Lei nº 7.209, de 11.07.1984)

IV - proibição de freqüentar determinados lugares. (Inciso acrescentado pela Lei nº 9.714, de 25.11.1998, DOU 26.11.1998)

6.1.

Referido elenco de penas, bem como os efeitos principais ( art. 91 do CP), e efeitos secundários ( art. 92), da condenação ficam claros, se analisarmos a seguinte previsão do Código Penal, com grifos nossos:

Art. 91. São efeitos da condenação:

I - tornar certa a obrigação de indenizar o dano causado pelo crime;

II - a perda em favor da União, ressalvado o direito do lesado ou de terceiro de boa-fé:

a) dos instrumentos do crime, desde que consistam em coisa cujo fabrico, alienação, uso, porte ou detenção constitua fato ilícito;

b) do produto do crime ou de qualquer bem ou valor que constitua proveito auferido pelo agente com a prática do fato criminoso. (Redação dada ao artigo pela Lei nº 7.209, de 11.07.1984)

Art. 92. São também efeitos da condenação: (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.07.1984)

I - a perda de cargo, função pública ou mandado eletivo: (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.07.1984)

a) quando aplicada pena privativa de liberdade por tempo igual ou superior a 1 (um) ano, nos crimes praticados com abuso de poder ou violação de dever para com a Administração Pública; (Redação dada à alínea pela Lei nº 7.209, de 11.07.1984)

b) quando for aplicada pena privativa de liberdade por tempo superior a 4 (quatro) anos nos demais casos. (Redação dada à alínea pela Lei nº 9.268, de 01.04.1996)

II - a incapacidade para o exercício do pátrio poder, tutela ou curatela, nos crimes dolosos, sujeitos à pena de reclusão, cometidos contra filho, tutelado ou curatelado; (Redação dada ao inciso pela Lei nº 7.209, de 11.07.1984)

III - a inabilitação para dirigir veículo, quando utilizado como meio para a prática de crime doloso. (Redação dada ao inciso pela Lei nº 7.209, de 11.07.1984)

Parágrafo único. Os efeitos de que trata este artigo não são automáticos, devendo ser motivadamente declarados na sentença. (Redação dada ao parágrafo pela Lei nº 7.209, de 11.07.1984)

6.2.

O CPP, por sua vez, é taxativo no sentido de que cabe ao Magistrado comunicar à autoridade administrativa competente a sentença que faça perder a função pública, ou incapacite para investidura na mesma, ou algo similar. Eis a norma:

Art. 691. O juiz dará à autoridade administrativa competente conhecimento da sentença transitada em julgado, que impuser ou de que resultar a perda da função pública ou a incapacidade temporária para investidura em função pública ou para exercício de profissão ou atividade.

6.3.

Volvendo ao caso concreto dos presentes autos, em que o interessado, pessoa simples, busca ser empossado no cargo de gari, não consta que referido interessado tenha tido enquadramento na limitação acima.

7.

Dessume-se que apenas a sentença condenatória, res judicata, aplicado ao caso concreto, tem o poder de limitar o exercício de cargo,  dependendo do teor do decisum condenatório. Por exemplo, há precedentes no Brasil – e quem sabe em Rondônia - de cargo privativo de Bacharel de Direito preenchido por advogado cumprindo “sursis”. E porque um homem de formação simples, querendo sair da marginalidade, não pode varrer a rua, ser um artífice e ou ter um cargo similar, já que tem para si o favor rei, ou os limites de sua sentença – prerrogativa de quem o julgou  –   sendo que tal sentença assim não limitou?

7.1.

Assim, o conceito de “boa conduta”, previsto no art. 3º da Lei Municipal 901/90 ( Estatuto dos Servidores do Município de Porto Velho), deve ser sopesado com os conceitos da norma federal – principalmente do art. 92, parágrafo único do CP - e constitucional acima, para que se tenha a uma integração de norma jurídica, levando a uma interpretação teleológica da mesma. Desse modo, evita-se lançar pessoas marginalizadas mais ainda ao limbo da Injustiça, que é a verdadeira negação do Direito.

8.

Firme nessas considerações, somos de entendimento de que, para o caso concreto, o candidato pode ser investido no cargo para o qual foi aprovado, sendo, de qualquer modo, a decisão a cargo do Titular da Secretaria Municipal de Administração - SEMAD.

9. É o parecer, s.m.j.

Porto Velho, RO 26 de abril de 2002

JOSÉ DA COSTA GOMES

OAB/RO 673 Procurador do Município
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